



P O R T A R I A  Nº  248/2001



VALTER CARNEIRO DE LIMA, Presidente da Câmara Municipal de Patos de Minas, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, em especial, pelo § 3º do art. 8º da Resolução 028/93.





R E S O L V E:



Art. 1º A gratificação de função paga ao Assessor, ABEL DE OLIVEIRA FERNANDES JÚNIOR, passa a ser de 50% (cinqüenta por cento) sobre o seu vencimento, a partir do dia 2 de abril.



Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.



Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.



Câmara Municipal de Patos de Minas, 2 de abril de 2001
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